
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de o2°^
Plenário Antenor Nárdoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° i2 IQOZih :

Iniciativa: Vereador(a) V^ortu^ JL l£ko.~iA!^>Q^ v^ci\a

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO Q REJEITADOX

QUORUM:

Unanimidade

REGISTROS:

PRESENTE
AUSENTE

> Maioria SIM NÃO

42 oi.

Voto de desempate — — —

Somatório 4^ 0 Oi

Registro de ausência(s) de Vereador(es): ]3(Ãn (s>^^ o(^

tJl
VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES

REGÍNÃTOSTA MACHADO

Primeira Secretária em exercício

RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas filpóteses em que é exigivel o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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